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ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES 
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PMOT: Plano Municipal de Ordenamento do Território  
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1 – NOTA INTRODUTÓRIA 

 

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação da Discussão Pública da proposta de 

Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Vimioso. 

 

O processo de revisão do PDM de Vimioso, desenvolvido em articulação com as diferentes unidades 

orgânicas e com recurso ao extenso conhecimento do concelho, pretendeu ser um processo participado. 

No decorrer do período de discussão pública (exigido pelo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial), que decorreu no período entre 7 de abril e 6 de maio de 2015, tornou-se premente 

desenvolver metodologias de participação pública, que permitissem aumentar a transparência do 

processo de planeamento e de elaboração do plano, materializando o princípio de subsidiariedade, de 

corresponsabilização e incrementando uma ética de responsabilidade partilhada por todos pelo bem 

comum e assim aumentar igualmente a eficiência das decisões. 

 

O processo de participação pública da revisão do PDM teve por base o disposto na legislação vigente, 

nomeadamente no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) (Decreto-Lei n.º 

380/99, de 22 de setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro), 

tendo como principal objetivo, procurar consensos tornando a implementação do plano mais efetiva, 

constituindo-se como uma ocasião única para melhorar as propostas do plano. Especificamente, 

pretendeu-se impulsionar a mobilização e a sensibilização da comunidade, desenvolver um processo 

mais dinâmico, sustentado, participado e transparente, evitar conflitos por desconhecimento ou falta de 

informação e aumentar o conhecimento partilhado do processo de planeamento e do papel dos vários 

agentes do desenvolvimento territorial.  

 

Segundo o disposto no n.º 4 do artigo 77º do RJIGT, após o período de discussão pública, é da 

responsabilidade da Câmara Municipal ponderar as reclamações, observações, sugestões e pedidos de 

esclarecimentos apresentados, ficando obrigada a resposta fundamentada perante aqueles que 

invoquem, designadamente: 

a) A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes; 

b) A incompatibilidade com planos, programas e projetos que devessem ser ponderados em 

fase de elaboração; 

c) A desconformidade com disposições legais; 

d) A eventual lesão de direitos subjetivos. 

 

A resposta referida anteriormente terá que ser comunicada por escrito aos interessados, sem prejuízo do 

disposto no artigo 10.º, n.º 4, da Lei n.º 83/95, de 31 de Agosto, sendo que sempre que necessário ou 

conveniente, a câmara municipal promove o esclarecimento direto dos interessados, quer através dos 

seus próprios técnicos, quer através do recurso a técnicos da administração direta ou indireta do Estado. 

 

Findo o período de discussão pública, a câmara municipal pondera e divulga, designadamente através 

da comunicação social e da respectiva página da Internet, os respectivos resultados (presente relatório 
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de ponderação) e elabora a versão final da proposta para aprovação, conforme disposto no n.º 8 do 

artigo 77º do RJIGT. 

 

Conforme nº 9 do artigo 77º do RJIGT, são obrigatoriamente públicas todas as reuniões da câmara 

municipal e da assembleia municipal que respeitem à elaboração ou aprovação de qualquer categoria de 

instrumento de planeamento territorial. 

 

A versão final da proposta do Plano é enviada à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Norte (CCDRN), para emissão de parecer antes da sua aprovação pela Assembleia 

Municipal. A CCDRN pode emitir parecer no prazo de 10 dias, improrrogáveis, a notificar, sendo o caso, 

a câmara municipal e a assembleia municipal, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 78º do RJIGT. 

 

O parecer referido no número anterior, quando emitido, não possui carácter vinculativo e incide apenas 

sobre a conformidade com as disposições legais e regulamentares vigentes e a compatibilidade ou 

conformidade com os instrumentos de gestão territorial eficazes. 
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2 – ABERTURA DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

 

A Câmara Municipal de Vimioso, em reunião extraordinária, realizada em 17 de março de 2015, nos 

termos do n.º 3 do artigo 77.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial deliberou 

proceder à abertura do período de discussão pública relativo à revisão do Plano Diretor Municipal, 

fixando um prazo de 30 dias seguidos de duração, com início no 5.º dia posterior à publicação do aviso 

de abertura do procedimento em Diário da República.  

O período de discussão pública decorreu entre 7 de abril de 2015 e 6 de maio de 2015, inclusive, com 

início no 5º dia útil posterior à publicação na 2ª série do Diário da República do Aviso n. º 3313/2015 de 

27 de março de 2015. 
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3 - PUBLICITAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA  

 

Com o objetivo promover o envolvimento de todos os cidadãos neste processo, a abertura do período de 

discussão pública e o respetivo modo de participação foram divulgados das seguintes formas:  

• Publicação no Diário da República;  

• Publicação na comunicação social; 

• Divulgação na página de internet do município de Vimioso;  

• Divulgação do aviso em todas as juntas de freguesia do concelho. 

 

O período de discussão pública decorreu entre 7 de abril de 2015 e 6 de maio de 2015, inclusive, no 

qual todas as peças integrantes do Plano foram disponibilizadas para consulta pública na Casa da 

Cultura de Vimioso, localizada no Largo Mendo Rufino, 5230 – 314 Vimioso, sendo o período de 

atendimento realizado nos dias úteis das 9.00h às 16.00h, e nos sábados, domingos e feriados das 

10.00h às 17.00h, e na página de internet da Câmara Municipal de Vimioso em www.cm-vimioso.pt. 

 

Durante este período os interessados poderiam, por escrito, formular reclamações, sugestões ou 

observações, através do correio eletrónico revisaopdm@cm-vimioso.pt , por via postal ou por entrega 

pessoal (no balcão de atendimento), dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal de Vimioso, Praça 

Eduardo Coelho, n.º 1, 5230-315 Vimioso. 

 

 

3.1. Publicação no Diário da República 

 

A Câmara Municipal de Vimioso tornou público, nos termos do artigo 77º, nº 3 e nº 4, do Decreto-Lei nº 

380/99, de 22 Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 46/2009, de 20 de Fevereiro, 

conjugado com o artigo 96º, nº 7, do mesmo diploma e nos termos do artigo 91º da Lei nº 169/99, de 18 

de Setembro que, em reunião de Câmara de 17 de março de 2015, se deliberou proceder à abertura de 

um período de discussão pública da proposta de revisão do PDM de Vimioso, através de aviso a publicar 

no Diário da República. 

 

Este período decorreu entre 7 de abril de 2015 a 6 de maio de 2015 e teve a duração de 30 dias 

seguidos. 
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Figura 1 – Publicitação da abertura do período de discussão pública no Diário da República. 
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3.2. Publicação na comunicação social 

O período de discussão pública foi divulgado em jornais nacionais e regionais. 

 
Figura 2 – Publicitação da abertura do período de discussão pública no Jornal Nordeste. 
 

 
Figura 3 – Publicitação da abertura do período de discussão pública no semanário SOL. 
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Figura 4 – Publicitação da abertura do período de discussão pública no Jornal de Notícias. 
 

 
Figura 5 – Publicitação da abertura do período de discussão pública no Diário de Notícias. 
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3.3. Divulgação na página de internet do município de Vimioso 

 

Na página inicial do sítio oficial do município de Vimioso na internet, foi criada uma janela pop-up, de 

modo a que todos os utilizadores desta página fossem alertados para o início do período de discussão 

pública. 

 

 

Figura 6 – Janela de alerta na página inicial do sítio oficial do Município de Vimioso na internet. 
 

3.4. Divulgação do aviso em todas as juntas de freguesia do concelho 

 

Outra forma de publicitação do período de discussão pública da proposta de revisão do PDM foi 

realizada através da divulgação do aviso em todas as juntas de freguesia do concelho (10 ofícios 

acompanhados do Aviso n.º 3313/2015 publicado na 2ª série do diário da República, nº 61 de 27 de 

março de 2015). 
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Figura 7 – Ofício enviado para a Junta de União de Freguesia de Caçarelhos e Angueira para afixação e 

divulgação (exemplo tipo, sendo os das restantes freguesias iguais em tudo, exceto na direção e nº de 

ofício). 
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4 - MODALIDADE DE PARTICIPAÇÃO PÚBLICA  

 

Durante o período de discussão pública os interessados apresentavam as suas observações, 

reclamações e sugestões relativas à proposta de revisão do PMD de Vimioso, através do preenchimento 

de impresso próprio disponibilizado no local e ainda na página de internet do município (figura seguinte). 

 

O requerimento poderia ser entregue através do correio eletrónico revisaopdm@cm-vimioso.pt , por via 

postal ou por entrega pessoal (no balcão de atendimento), dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal 

de Vimioso, Praça Eduardo Coelho, n.º 1, 5230-315 Vimioso. 
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Figura 8 – Impresso de participação disponibilizado. 
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5 - METODOLOGIA A ADOTAR NA ANÁLISE E PONDERAÇÕES DAS PARTICIPAÇÕES 

 

Após a recolha das observações, reclamações e sugestões, a Câmara Municipal de acordo com o n.º 5 

do artigo 77.º do RJIGT, a Câmara Municipal deve ponderar todas as participações, ficando obrigada a 

responder perante as que invoquem, designadamente:  

a)  A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes; 

b) A incompatibilidade com planos, programas e projetos que devessem ser ponderados em 

fase de elaboração; 

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis;  

d) A eventual lesão de direitos subjetivos. 

 

De acordo com nº 8 do artigo supramencionado, findo o período de discussão pública, a câmara 

municipal pondera e divulga os respetivos resultados (presente relatório de ponderação) através da 

comunicação social e da respetiva página da internet e elabora a versão final da proposta para 

aprovação em sede de Reunião Pública da Câmara Municipal que posteriormente será apresentada à 

Assembleia Municipal e aprovada pela mesma, em sede de reunião pública (n.º 9 do artigo 77.º do 

RJIGT). 
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6 – ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES 

 
Durante o período de Discussão Pública não se registaram quaisquer participações, apesar de terem 

sido realizadas várias consultas aos elementos. 
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7 – CONCLUSÃO 

 
A Revisão do PDM de Vimioso foi um processo acompanhado por inúmeras entidades ao longo dos 

anos, sendo a proposta submetida a Discussão Pública. 

Durante este período de Discussão Pública não se registaram quaisquer participações. 

Assim sendo, e findo este período de discussão pública, a câmara municipal pondera e divulga os 

respetivos resultados (presente relatório de ponderação) através da comunicação social e da 

respetiva página da internet e elabora a versão final da proposta para aprovação em sede de Reunião 

Pública da Câmara Municipal que posteriormente será apresentada à Assembleia Municipal e aprovada 

pela mesma, em sede de reunião pública (n.º 9 do artigo 77.º do RJIGT). 

 

Como não existiram quaisquer participações, entendendo-se por participações todo o tipo de 

exposição ao município, designadamente reclamações, observações, sugestões, pedidos de 

esclarecimento ou outros apresentados pelos particulares, julgo que nenhum dos elementos que 

constituem o Plano sofre quaisquer alterações, que não sejam a respetiva atualização da data, 

pelo que se considera, após divulgação dos resultados da participação pública, estarem reunidas 

as condições para submeter a Versão Final do Plano ao parecer final da CCDRN, conforme 

previsto no artigo 78º do RJIGT. 

 

De referir que nos elementos que acompanham o plano foram retiradas as plantas da reserva ecológica 

nacional uma vez que as mesmas à data ainda não se encontram publicadas pela entidade competente. 

Não obstante, estas estão materializadas na planta de condicionantes que compõe o plano. 

De ressalvar que em tudo foi dado cumprimento aos pareceres emitidos pelas entidades, sendo este 

município no que concerne ao parecer emitido pela entidade: 

- DRE no âmbito da demarcação da exploração de inertes licenciada no concelho de Vimioso 

(Pedreira nº 5657) (conforme email enviado pela entidade aos 3/03/2015 e conforme resposta deste 

município aos 18/03/2005) a esclarecer que por consulta ao cadrasto nacional de pedreiras no site da 

DGEG se verifica que a pedreira em apreço tem a sua licença caducada, bem como se informa que a 

empresa Cisdouro – Construções e Obras públicas, SA já não se encontra no ativo. A área referida pela 

entidade DRE encontra-se considerada na Planta de Ordenamento como “Limite de áreas potenciais de 

recursos geológicos”, designadamente carta nº I.13 – 66.4.  

- CCDRN no Âmbito da Avaliação Ambiental Estratégica da Revisão do PDM (Informação nº 

/DSOT/DSIRT/15de 04.03.2015) a esclarecer que: 

a) Na recomendação de melhoramento que concerne ao ponto 2.1 do parecer 

supramencionado que se refere à recomendação de previsão em sede de regulamento e de 

Programa de Execução do PDM, “de regras e medidas de eficiência hídrica, de armazenamento 

de águas pluviais e de reutilização de água, nomeadamente na construção e reconstrução de 

edificações, e a adoção de medidas de contingência/aprovisionamento da água para períodos 

de escassez hídrica”, foi tal considerado no Programa de Execução do PDM, no capítulo 

Programa de Execução e Plano de Financiamento e no sub-capítulo das Infraestruturas, sendo 
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que no que concerne à introdução em sede de regulamento do PDM tal não foi introduzido, por 

se considerar ser um assunto a tratar em sede de regulamento municipal; 

b) No que concerne à recomendação do ponto 3.1 do supracitado parecer de que o 

regime de edificação deveria ser revisto nas categorias de Espaço Florestal, Uso Múltiplo e 

Agrícola e Natural afigurando-se que tal regime configura com situações de incompatibilidade 

com regimes legais e servidões/restrições de utilidade pública, somos a expor o seguinte: 

- a adoção de parcela mínima teve em conta as restrições legais em vigor, 

inclusive o definido no atual diploma Decreto-Lei nº 124/2006 de 28 de Junho, na 

redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei nº 17/2009 de 14 de janeiro; 

- a adoção da parcela mínima teve em conta que os perímetros urbanos 

definitivos apresentados, conforme Quadro nº 5 do Relatório Proposta de 

Execução, apresentam na generalidade uma redução de área significativa em 

quase todas as localidades (à exceção da sede concelhia - Vimioso e Vila Chã da 

Ribeira) relativamente a proposta de perímetros urbanos do atual PDM (1995); 

- a adoção da parcela mínima teve em conta a proposta de RAN bruta final, 

com uma representatividade no concelho bastante considerável, e que ladeia 

normalmente os perímetros urbanos previstos, conduzindo a respetiva 

condicionante do regime de edificabilidade da RAN; 

- a adoção da parcela mínima teve em consideração a representatividade das 

principais condicionantes na área do concelho, bastante significativas, como se 

demonstra no quadro seguinte: 

Representatividade de Condicionantes no total do 
território do município 

RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL 35,3 

RESERVA AGRÍCOLA NACIONAL 25,9 

RN2000 - PTCON0021 29,0 

RN2000 - PTCON0042 4,0 
RN2000 - PTPZE0037 37,0 

Outros - 
- os espaços naturais correspondem a zonas na generalidade “non edificandi”, 

conforme artigo 38º, alínea 3 do regulamento, tendo a edificabilidade caráter de 

exceção, e não se definindo nesta classe de espaços quaisquer parcelas mínimas. 

Estas áreas correspondem às áreas de maior sensibilidade ecológica como as 

áreas de ocorrência de habitats e de espécies da fauna e flora protegidos, cuja 

utilização dominante não é agrícola. Integram as áreas de dimensão relevante dos 

habitats Identificados na RN2000, correspondentes aos códigos 9260, 9230, 9330 

e 9340, assim como, galerias ripícolas. 

 

Face ao exposto julga-se devidamente justificado a não introdução na totalidade destas duas 

recomendações de melhoramento, conforme sugerido na apreciação emitida pela entidade CCDRN no 

Âmbito da Avaliação Ambiental Estratégica da Revisão do PDM. 

 

Vimioso, Maio de 2015 


